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0 Fundo Municipal de Educação de Canaã dos Cara,jás - PA, pessoa jurídica de direito público, devidamenle inscrito
no CNPJ-MF 28.559.363/0001-80, com sede na Rua ltamarati, s/n, Novo Horizonte - Canaã dos Carajás - PA CEP:

68537- 000, representado neste ato pelo Sr.a Roselma da Silva Feitosa Milani, inscrito no CPF 781.140.472-91,
Secretária Municipal de educação nomeado pela portaria N0 021/2021-GP, resolve formalizar a seguinte Solicitação
para Íins licitatórios, com o obleto mais abaixo descriminado, amparado Legalmente pela Lei Federal no 10.520, Lei

do Pregã0, de 17 de julho de 20'12, pelo Decreto Municipal no.112512020 de 03 de Abril de 2020 - "Regulamenta o
Pregão, na forma presencial e eletrônica', Decreto municipal n0 686/2013 de 05 de Agosto de 20'13 -'Regulamento
do Registro de Preços' e suas alterações posteriores, lei complementar 12312006 e allerações posteriores e Lei

ç_ Federal 8.666, Lei Geral das Licitações de 2'1 dejunhode 1993esuas alteraçôes posteriores.

1. OBJETO

Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em prestação de serviço de
Agenciamento de Viagens, compreendendo os serviços de emissão, remarcação e cancelamento de passagens

aéreas nacionais, de forma fracionada, conforme demanda do Fundo Municipal de Educação de Canaã dos Carajás -

PA.

2. JUSTIFICATIVA

Preliminarmente é de forçoso dizer que o processo será realizado para Registro de Preços, considerando que, pela

natureza do objeto, não é possível deÍlnir de íorma exata a quantidade a ser eÍetivamente adquirida, tornando viável a

obtenção de documento vinculalivo que propicie as aquisiçóes de acordo com a demanda necessária no decorrer de
12 (doze) meses, indo de encontro as possibilidades de adoção do Sistema de Registro de Preços, preconizadas no

art. 30 do Decreto Municipal no. 686 de 05 de agoslo de 2013 que regulamenta o Sistema de Registro de Preços no

âmbito municipal, especialmente no caso concreto de acordo com o inciso 40 do art. 30 do aludido decreto.

A compra de passagens aéreas se faz necessário para atender as diversas demandas rotineiras de deslocamentos

desta Secretaria, quando no desempenho de suas funções, da secretária, dos conselheiros, dos servidores, dos

convidados e demais colaboradores para outras unidades da federação do pais, conÍorme pedido de abertura de
procedimento licitatório anexo.

Para tanto, a Secretaria Municipal de Educação utiliza passagens aéreas no intuito de conduzir servidores públicos

para treinamentos e cursos, buscando a qualificação pessoal e proíissional, bem como, a participação/represenlaçáo

em eventos, reuniões, congressos, fóruns, seminários, encontros e solenidades, em que há a necessidade de

deslocamento.

Todavia, registra-se que, esta Secretaria tem Íirmado diversos convênios com instituiçôes de ensino superior e

universidades, dentre elas IFPA, UFPA, UEPA e UNIFESSPA, onde seus representantes necessitam constantemente
se deslocaram ao município de Canaã dos Carajás para a realizaçáo de reuniôes, cursos, palestras, seminários e

visitas ao Polo Educacional.

K
Canaâ dos Carajás - PA, 19 de malo de 2022

TERMO DE REFERÊNCIA



azct
L@?

SEMEI)ESTADO DO PARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÀO
Rua lT^ÍaRATr, S/N, B^rRRo Novo HoREoNÍE- CAIÂÀ Dos CÂRAJÁS- PA, CEP:68537.00

s€€te Mftêr. <1ê E Laa&

t{rtP PNA frattfov,4r,

Ressalta-se que, para o bom funcionamento da máquina pública e atender as necessidades precípuas da sociedade,

é imprescindível a contratação dos serviços de Íornecimento de passagens aéreas, conforme preleciona o pÍesente

pleito.

Por Íim, é importante destacar que as quantidades são meramente eslimadas, tendo em vista que a necessidade é

eventual e serão somente deÍeridas apos a solicitação devidamente motivada.

3. META FISICA

3.'1. Garantir o fornecimento de passagens aéreas nacionais, de forma fracionada, pelo período de 12 (doze) meses

com o desígnio de atender às necessidades da Secretaria Municipal de Educaçá0.

4. PERTODo E PRAZo PARA AQUTSTÇ4o E/OU FORNECTMENTo

4.1. A prestação dos reÍeridos serviços no objeto desta solicitação deverá ser eÍetuada no estabelecimento da

empresa vencedora do certame.

4.2. A emissão das passagens aéreas será efetuada de amrdo com o interesse da contratante, dentre as

companhias aêreas por ela indicada e em operação regular de voos no território nacional. Fica a cargo da

conlratanle estabelecer prazo mÍnimo para emissão de passagens após o recebimenlo da autorização de

compra, Íicando ainda estabelecrdo, em casos de viagens urgentes, que a contratante poderá solicitar a
aquisição das passagens e o envio imediato das mesmas.

4.3. 0 código de reserva ou localizador, contendo os dados do voo (nome dos passageiros, lrechos e horários de

voos, dentre outras informa@es), deverá ser enviado ao setor competente por coneio eletrônico.

5. DO PREçO

5.í. O preço das passagens aéreas, a ser cobrado pela contratada, deverá estar de acordo com as tabelas
praticadaspelascompanhiasaéreas,inclusiveemcaSoSdetarifaspromocionais,nasíormasestabelecidas
pelos órgãos governamenlais reguladores.

6. D0 SISTEMA DE REGTSTRO DE PREçoS E VIGENC|A DA ATA

6.'1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedrmentos para registro formal de preços

relativos à aquisição futura de bens e serviços, onde as empresas disponibilizam bens e serviços a preços e
prazos certos e registrados em documento especiÍico denominado Ata de Registro de Preços. Neste Sistema, os
serviços são prestados quando melhor convier aos órgãos que integram a Ata, sem no entanto, estarem
necessariamente obrigados a contratar com os fornecedores vencedores do certame.

6.2. Nesta licitação, será Íirmada uma Ata de Registro de Preços, que é um documento vinculativo, obrigacional, com
característica de compromisso para futura contratação, onde os licitantes manterão seus preços regisÍados,
durante o período de 12 (dozel meses, tornando-os disponiveis, caso o Fundo Municipal de Saúde, necessite
efetuar as aquisiçóes nas quantidades julgadas necessárias e aos mesmos preços registrados no certame.

6.3. A Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, podendo ser Íirmado contrato/empenho para

§

aquisição dos itens registrados em ata durante este periodo.

Canaã dos Carajás - PA, 19 de maio de 2022.
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7. DOORGÃOGERENCIADORDAATA

8.1. A ata de registro de preços poderá ser usada por todos os órgãos da administração pública, desde que

autorizado expressamente pelo 0rgão Gerenciador, observando o disposto no Art. 2'1 do decreto Municipal no.

68ô/2013 de 05 de agosto de 2013 que regulamenta o Sistema de Registro de Preços no âmbito municipal.

\- 9. DAFoRMALtzAÇÃoEVGÊNcADocoNTRATo

7.1. O gerenciamento do contrato derivado desta solicitação caberá a Secretaria Municipal de Educação de Canaá
dos Carajás - PA.

8. DA UTTLTZAçÂo DA ATA DE REGISTRo DE PREçoS

9.1. Para a prestação de serviços inerentes ao objeto será formalizado Contrato Administralivo, estabelecendo em
suas cláusulas todas as condições, obrigaçoes e responsabilidades enke as partes, em conformidade com o
Edital de licitação, do Termo de Referência, e da Proposta de Preços da empresa considerada vencedora.

9.2. Por se tratar de Sislema de Registro de Preços o prazo de vigência do contrato será estabelecido no momento
de solicitação de contratação da empresa vencedora do certame, podendo esle prazo ser pronogado conforme
art 57 lnciso ll da Lei 8666/93. E a execução do serviço será realizada sempre que for solicitado pelo Fundo
Municipal de Educaçáo de Canaã dos Carajás - PA.

9.3. O momento de contratação será um ato unilateral do Fundo Municipal de Educaçáo de Canaã dos Carajás - PA
e será deínido conforme critérios e disponibilidade orçamentaria do mesmo, não cabendo a beneÍiciaria da ata
exigir imediata contratação dos serviços licitados, assim como a quantidade a ser contratada.

10. DA QUALTFTCAÇÃO TÉCNTCA

1í.1. A execução dos serviços será acompanhada e Íiscalizada pelo Sf Samuel Pedreira de Jesus, gestor de Setor
de Coordenação responsável pelo Setor de Apoio ao Estudanle (COOAES) da Secretaria lrríunicipal de
Educação, nomeado pela portaria no 00tU2021-SEMED/GS.

11.2.4 Íiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vicios redibitórios,
ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na oconência desta, não implica em
corresponsabilidade da Conkatante ou de seus agentes e prepostos, de coníormidade com o art. 70 da Lei no

8.666, de 1993

Canaã dos Carajás - PA, 19 de maio de 2022 (
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10.1.4 contratada deverá comprovar de aptidão para desempenho de atividades pertinentes e compatÍvel em
características com o objeto da licitação através da apresentação de, no minimo, 01 (um) atestado de
desempenho anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprobatório da capacidade
técnica para atendimento ao objeto.

1í. DO ACOMPANHAMENTO E FTSCAL|ZAÇÃO DoS SERVTÇoS EXECUTADOS
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11.3. 0 acompanhamento e a fiscalização da execução do conkato consistem na verificação da conÍormidade da
prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento
do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na

forma dos arts. 67 e73 da Lei no 8.6ô6, de 1993.

11.4. A veriÍicação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste

Termo de ReÍerência.

'11.5. O Íiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produüvidade pactuada, sem
perda da qualidade na execução do serviço, comunicará à autoridade responsável para que esta promova a

adequação contratual à produtividade eÍetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteraÇão dos valores

contratuais previstos no § 10 do artigo 65 da Lei no 8.6ô6, de 1993.

11.6.0 Ílscal de contratos deverá promover o registro das ocorrências veriÍicadas, adotando as provrdências

necessárias ao Íiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1o e 2o do art. 67 da Lei

no 8.666, de 1993.

'l 1.7. A Íiscalização do contrato abrange, ainda, as seguintes rolinas:
/ lntervir na programação dos serviços para melhor adequáJa às necessidades da contÍatanle;
/ Solicitar a substituição de empregado da Contratada que dificultar a ação fiscalizadora ou cuja permanência nas

dependências do órgáo julgar inconveniente, a seu critério, sem que tal fato acarrete quaisquer tipos de ônus para

o órgão contratante;
r' Reprovar serviços executados em desacordo com as especiÍicações;
/ Paralisar todo o serviço que esteja sendo executado sem condições de segurança ou em desacordo com as

especificações.

I 1.8. Caso a CONTRATADA, quando acionada pela Íiscalizaçã0, não cumpnr suas determinaçoes serão aplicadas as

sançoes previstas no Contrato e na legislação vigente.

12.1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, royalties, deconenles da

execução do serviço, sem qualquer ônus para o Fundo Municipal de Educação de Canaã dos Caralás.

12.2. Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas durante todo o processo deste serviço

12.3, Substituir às suas expensas, todo e qualquer serviço executado em desacordo com as especificaçÕes exigidas

e padróes de qualidade exigidos, que vier a apresentar problema quanto ao resultado apresentado.

12.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente de sua culpa

ou dolo até a entrega dos serviços.

12.5. Responsabilizar-se pela fiel execução dos serviços no prazo estabelecido

12.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a execuçâo deste serviço

\"
Canaã dos Carajás - PA, í9 de maio de 2022

12. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
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14. RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

14.1. Rejeitar os resultados que não estejam de acordo e que não atendam aos requisitos conslantes das

especiÍicaçóes dos serviços;

15. PENALIDADES E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

\- '15.1. A licitante vencedora está sujeita à multa de 0,3% (zero vkgula três por cento) sobre o valor total do mntrato por

dia por descumprimento de obrigaçôes fixadas neste termo de referência. A multa tem de ser recolhida pela

licitante vencedora no prazo máximo de '15 (quinze) dias, contados da comunicação.

15.2.Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Adminiskação poderá garantida a prévia defesa,

aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções:
/ Advertência;
/ Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto contratado,

recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial;
/ Suspensoes temporária de participar em licitação e impedimento de contratar mm a Administração, pelo prazo

de até 05 (cinco) anos.

í5.3. Ficará impedida de licitar e de contralar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
garantido o direito previo da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a
licilante que:

/ Deixar de assinar o contrato'
r' Ensejar o retardamento da execução do objeto deste termo de referência;
/ Nâo mantiver a proposta, injustificadamente;
/ Comportar-se de modo inidôneo;
/ Fizer declaração Íalsa;
r' Comeler fraude Íiscal;
/ Falhar ou fraudar na execução do contrato.

15.4. As sançoes de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública poderão ser
aplicadas à licitante vencedora juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

16. DOVALOR

16.1. O valor máximo proposto para a aquisição é de R$ 4í4,558,40 (Quakocentos e quatoze mil quinhentos

e cinquenta e oito reais e quarenta centavos).

Canaã dos Carajás - PA, 19 de naio de 2022
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13.1. Todos os serviÇos executados deverão possuir garantia de qualidade, de acordo com o Código de DeÍesa do

Consumidor.

14.2. Efetuar o pagamenlo na Íorma e no prazo estabelecido no Contrato e/ou Empenho.
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í7. DA ORTGEM DO RECURSO E DOTAçAO ORçAMENTARTA

17.1. As despesas serão pagas com os recursos próprios do Fundo Municipal de Educação. Por se tratar de Sistema
de Registro de Preços (SRP) a indicação da dotação orçamentaria será Íeita no momento de lavratura do
contrato.

18. COND|ÇÔES DE PAGAMENTO

18.2.0 pagamento será creditado em favor da contratada, através de ordem bancária, contra qualquer banco
indicado na proposta, devendo para isto, Íicar explicitado o nome, número da agêncía e o número da contar
corrente em que deverá ser eÍetivado o crédito.

'l8.3.Nenhum pagamento será efetuado a Empresa Contratada se a mesma não estiver em dias com suas
regularidades fiscal e trabalhista.

í9. ESPECTFTCAÇÔES DOS SERVTÇOS:

19.1. A contratada deverá fornecer as passagens aéreas nacionais para o Fundo Municipal de Educação de
Canaã dos Carajás sendo atendimenlo diário e sem interrupçoes das 8:00 às 18:00 horas, alám do sistema de
plantão teleÍônico, 24 horas, para solicitação de serviços fora do horário comercial, inclusive aos sábados,
domingos e feriados, Oferta de tarifas diÍerenciadas para grupos, dependendo da data, duração e quantidade de
passageiros, com redução tariÍária (tomando por base as tarifas normais), e assistência em casos de extravios

de passagens e bagagens;

19.2 Reservas, marcaÉes, emissão e fornecimento de passagens aéreas com despacho de um volume de-
bagagem com até 23kgs (vinte e três quilos), desdobramentos, cancelamentos, substituiçôes e alterações, n -
âmbito nacional, previamente escolhido pelo FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, mesmo em dias não úteis;

19.5. Assessoria e informações sobre voos para deÍinição do melhor roteiro, horário, frequência de voos de

chegada e de partida, as melhores conexÕes e tarifas mais econômicas e promocionais no Brasil.

Canaã dos Carajás - PA, 19 de maio de 2022.
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18.1. O pagamento será efetuado em até 30 (dias) dias apos apresentação de nota Fiscal discriminada de acordo
com a Ordem de Serviço e acompanhada de medição comprobatória da execução assinada pelo responsável de
fiscalização do contÍato.

19.3. Providenciar uma Íilial ou representação no municipio de Canaã dos Caralás - PA, no prazo máximo de até

30 (trinta) dias a contar da assinatura do Contrato, comprometendo-se em mantê-la durante toda a sua vigência

contratual, a Íim de realizar a eficaz supervisáo e execuçáo dos serviços, sob pena de revogação do Contrato e

aplicação das penalidades estabelecidas em Iei.

'19,4. Designar um proÍissronal responsável para alender a quaisquer necessidades da Secretaria Municipal de

Educação, com endereço de e-mail, número de celular e/telefone Íixo visando atendimento ininterrupto, inclusive

aos finais de semana e feriados, para casos excepcionais que porventura venham a ocorrer no contrato de
prestação de serviços, devendo mantê-la durante toda a vigência mntratual, sob pena de revogação do Conkato
e aplicaçâo das penalidades estabelecidas em ler.
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19.6. Os valores das passagens deverão acompanhar a política de preços determinada pelo Govemo Federal,

através da Agencia Nacional de Aviação Civil - ANAC.

19.7. A contratada deverá prestar informações atualizadas de itinerários, tariÍas nacionais, periodicidade de

voos e de viagens de interesse da contratante, em âmbito nacional e designar um (0í) funcionário para

atendimentos exclusivos aos serviços,

19.8. A contratada deverá emitir remarcar e cancelar passagens aéreas

19.9. A contratante deverá ter acesso as mesmas vantagens oferecidas ao setor privado, sendo que a

contratada deverá emitir as passagens aéreas solicitadas com o menor preço dentre os oÍerecidos, inclusive
aqueles deconentes de tarifas promocionais ou reduzidas para horários compatíveis com a programação da

viagem.

19.10. A contratada deverá informar a contratante, mediante envio de conespondência oÍicial quando houver
aumento de passagens aéreas, segundo a política de preços determinada pelo Governo Federal, através da

ANAC, indicando seu percentual e quando houver alterações em operações de companhias aéreas.

19.11. A contratada devera cancelar as passagens adquiridas pela contratante, sem utilizaçã0, mediante sua

solicitação escrita (por oficio ou por e-mail).

19.12. A contratada deverá informar sobre a emissão de bilhete no prazo máximo de 02 (duas) horas após sua
solicitaçáo pela contratante, a Íim de evitar acrêscimo no valor da tarifa, caso veriÍique acréscimo quando da

emissão do bilhete no prazo estabelecido acima, devera a contratada estabelecer contato com o setor
competente a Íim de obter autorização para emissão do bilhete com o valor do acréscimo.

19.13. Comunicar o contratante possivel cancelamento de voos onde haja emissão de passagem a ser paga
por essa seccional, ficando obrigada a providenciar outros voos nas mesmas condiçÕes de preço, data e horário
compativeis com os mesmos. Ao encaminhar os bilhetes a contratada, obrigatoriamente, informar em qual

modalidade da tarifa ele foi emitido.

19.14. A conkatada deverá apresentar, no ato da solicitaçã0, um orçamento de todas as companhias aéreas
disponíveis para aquisição de passagens no periodo solicitado;

19.14.1 A cotacão para emissão de BILHETE DE PASSAGEM realizada pela CONTRATADA deverá refletir com
exatidão as informaçôes atualizadas de todos os voos disponiveis nas datas solicitadas, consideradas
inclusive as promoções tarifárias vigentes. 0 resultado deverá ser discriminado por hecho, contendo, além
dos dados da solicitação de cotação, as seguintes informaçÕes

/ a) Companhia aérea;
r' b) Cidades de origem e destino;
/ c) Duraçâo do voo;
/ d) Quantidade e duração das escalas/conexôes se houver;
/ e) Datas e horários do voo e aeroportos utilizados;
/ Í) ValoÍ da TARIFA (passagem aerea);
/ g) Valorda TAXA DE EMBARQUE;
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r' h) Valor do Serviço de Agenciamento;
r' i) Valor Total (Tarifa + Taxa de Embarque + Serviço de Agenciamento)

19.15. A CONTRATADA deve gerar, com base nas informaçoes resultanles da requisiçáo citada, relatório

mensal de todos os BILHETES DE PASSAGEM, para apresentar no ato das medições.

20. DASVANTAGENS E PR0M0Ç0ESADQU|RTDAS:

20.1.A contratante reserva-sê ao direito de usufruir de todas as vantagens que por ventura ocorram durante a
vigência do conkato, tais como: descontos por compras ou reservas antecipadas, milhagens e oulros do gênero,

estas por sua vez serão utilizadas para serviços de interesse da contratante.

20.2. Sempre que solicitada, a empresa deverá Íornecer ao Fundo [/unicipal de Educação de Canaã dos Carajás -

PA, listagem atualizadas, na qual conste o voo, horário de partida e chegada, incluindo escalas e conexôes a ser

obtida junto as companhias aéreas atuantes no mercado nacional.

20.3. Desde que, previa e expressamente delerminado pela contratante na requisição de passagens, estas poderáo

ser enhegues em outros locais e horários nâo convencionais, ou ainda, em se fazendo necessário, colocadas a
disposição dos usuários nos balcões das companhias aéreas nos aeroportos. Na ocorrência do Fundo Municipal

de Saúde não conÍirmar a reserva denko do prazo mnsignado para a manutenção do preço inÍormado, a

empresa Íicara desobrigada de manter o maior desconto, sendo a passagem adquirida pelo valor de mercado

para a data da eÍetiva conÍirmação.

20.4. As quantidades de passagens aéreas bem como os trechos a serem utilizados serão deÍinidos de acordo com

as necessidades do Fundo Municipal de Educação de Canaã dos Carajás - PA.

21. pARTrCrpAÇÂO Oe UTCnOEUPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

21.1. Coníorme preconiza os Art. 47 da lei complementar 12312006 e suas alterações posteriores, nas conlratações
públicas da administração direta e indireta, autárquica e fundacional, federal, estadual e municrpal, deverá ser
concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte

objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da

eÍiciência das poliücas públicas e o incentivo à inovação tecnológica.

21.2. No procedimento em tela, náo há a possibilidade do estabelecimento de cotas reservadas as Microempresas e

Empresas de Pequeno Porte, devido à singularidade do objeto.

21.3. Desta forma, para atendimento as determinações do artigo 48 da lei 12312006, deverá a(s) empresa(s) que

vencer o ceÍtame, caso não sejam enquadradas como microempresas ou empresas de pequeno porte, realizar a

subconkataçáo de microempresa ou empresa de pequeno porte.

§
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ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
RUA ITAMARÃTI, S/N, BÂIRRO NOVO HORIZOI,ITE -CANAÃ OOS CARAJÁS - PA, CEP: 68537.00

PLANILHA DESCRITIVA

SEMED
i. r{

s.

a

VALOR TOTAL

R$4í4.558,40

OBSERVAçÓES:
. Os valores dêscritos nos campos A e B são prestados a título meramente infümaüvo, não impoÍEndo necessaiam€nb,.i€s| . . .

fomecimento/contratação, que se daÍá @nforme a efetiva necessidade da administração pública.
. A licitante deverá apresentar proposta pae os Serviços de Agenciamento de Viagens no campo C.
. Será considerada vencedora aquela que apresentar o menor valor para o serviço de agenciamento, sendo o valor apresentado através de
taxa de desconto, onde 100% correspondem a R$ 90,99 (noventa reais e noventa e nove centavos).
. A CONTRATANTE pagará pelos bilhetes de passagens efetivamente fornecidos, aplicando-se o percentual referente à taxa de serviço
oferecido na licitação, sem prejuizo de descontos/incentivos que, porventuÍa, sejam concedidos.
. O preço cobrado a titulo do serviço de emissão de cada bilhete deverá ser apresentado em termos percentuais, iniciando em 100% que

correspondem a R$ 90,99 (noventa reais e noventa e nove centavos) que é valor estimado por bilhete emitido.
. Por mera Íormalidadê, no sistêma de pregão eletrônico aparecerá o percentual em reais (R$ 100,00) e as licitantes apresentarão descontos
sucessivos inferiores a 100%.
. Para Íins de remuneração da vencedoÍa, será aplicado o percentual final alcançado sobre os R$ 90,99 (noventa reais e noventa e nove

centavos) estimativos para emissão de cada bilhete.

$u.
Roselma da $hva Feitosa Milani

Portaria. No. 002112021 - GP

Secretária Municipal de Educaçáo

ESTIMATIVA DÉ BILHETES

(PERíoDo 12 MEsEs)
sERV!çOS DE

AGENCIAMENTO DE VIAGEM

VATOR

TOTAT

ESTIMAOO

(E)=o+s

qUANTIDADE

DE BILHETES

A SEREM

EMTTTDOS (A)

OBJETO
VALOR

rorAr (B)

varon naÁx- VALOR

UNITARIO
MÁxIMo

TOTAL

(D) = axc(c)

Serviço dê agenciamento de passagens

aéreas nacionais
160 Rs400.000,00 Rs9o,99

§Cr:r.nvO 7

I

I

I

I

Rs14.5s8,40 i ns+r+.SSe,+O Iit
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